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EMENTA: Autoriza o Poder Executivo 
a doar terreno pertencente ao património 
do 	Município,  e dá outras providências. 

 

   

   

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS, ESTADO SERGIPE, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Carmópolis, 

Faço saber que Câmara de Vereadores, APROVOU e EU sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°  - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a doar uma área de terra 
medindo 75.45m2  (setenta e cinco virgula quarenta e cinco metros quadrados), limitando-
se a frente com a Rua Ubiratan Teles de Oliveira, no lado direito com a Rua José Robério 
Gomes dos Santos, no lado esquerdo com Residências e no fundo com Residências, no Bairro 
Manoel Joventino Magalhães, pertencente ao patrimônio do Município de Carmópolis/SE. 

Art. 2° - A área de terra a que se refere o Art. 1°, será doada á IGREJA 
PENTECOSTAL DEUS É SOBERANO, inscrita no CNPJ sob n°. 72.534.456/0001-42, com 
sede na Praça 15 de Novembro, n°. 200, Centro, no município de Nossa Senhora das Dores, 
Estado de Sergipe. 

Art. 30  - O terreno a ser doado terá a destinação especifica para a construção de uma 
Igreja Pentecostal Deus é Soberano, neste Município. 

Parágrafo Único - Na Escritura Pública de Doação, deverá constar uma cláusula 
condicionando a reversão do imóvel ao patrimônio do Município, no caso' de não ser 
construído no prazo de 01 (um) ano o refiro prédio. 

Art. 4°— Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Carmápolis, em 20 de outubro de 2022. 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 
Prefeita Municipal 
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EMENTA: Autoriza o Poder Executivo 

a doar terreno pertencente ao património 

elo 	Municipio, e dá outros providências. 
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A PREFEITA .DO MUNICÍPIO IW CARMOPOLIS, ESTADO SERGIPE, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferidas pela Lei Ore/bica do Município de 
Camvápolis. 

Faço saber que Câmara de Vereadores. APROVOU e Eli sanciono a seguinte Lei: 

Art. Id  • Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a doar uma área dc terra 
medindo 75.45in (setenta e cinco virgula quarenta e cinco metros quadrados), limitando-
se a frente coni a Rua Ubinitan Teles, de Oliveira, no lado direito com a Rua Jose Robêno 
Gomes dos Santos, no lado esquetdo com Residências e no fundo com Residências, no Bairro 
Manoel Joventino Magalhães, pertencente no património do Município de CarmóriolisSE. 

Art. 20  - A Meti de terra a que se refere o Art. r, será doada à IGREJA 
PRP.i'F:CO$TAI. DEUS É SOBERANO, inatrita.no  CM', sob n°, '72.534.4561000142, com 
sede na Praça 15 cic Novembro, n°. 200, Centro, no múnicipio de Nossa Senhora das Dores, 
Estado de Sergipe. 

Art. 3" - O terreno ti ser doado terá a destituição especifica pára a construção de uma 
Igreja Pentecostal Deus ê Soberano, neste Município. 

Paragrafa Único - Na Escrituro Pública de Doação, deverá constar uma cláusula 
condicionando a revi:não do imóvel ao patrimônio do Município, no caso de não ser 
construido no prazo de 01 (um) ano o retiro prédio. 

Art. e— Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5" - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete de Prefeita do Município de Carmopolis. em 20 de outubro de 2022. 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 
Prefeita Mut:tripa 
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